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DIREITOS DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE MIGRAÇÃO INTERNACIONAL FORÇADA: o resultado da I Conferência de Migração, refúgio e apatridia (COMIGRAR) do Rio Grande do Norte.
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RESUMO: A migração internacional forçada é uma realidade que clama por compromisso social. No contexto brasileiro, para além da recepção imediata e dos primeiros atendimentos feitos em cidades de fronteira, é preciso levar em conta as demandas por inclusão em políticas públicas de saúde, educação, Assistência Social, etc. Neste artigo, com o objetivo de perceber algumas possibilidades de atuação no âmbito da garantia de direitos dos migrantes, analisamos o relatório da Conferência Estadual de migração, refúgio e apatridia (COMIGRAR) que ocorreu em março de 2024 em Natal, no Rio Grande do Norte. O resultado demonstrou algumas das ações que devem ser priorizadas pela gestão pública, como a criação de centros de atendimento especializados e a produção e sistematização de dados sobre os migrantes em solo nacional.
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ABSTRACT: Forced international migration is a reality that calls for social commitment. In the Brazilian context, in addition to immediate reception and first aid in border cities, it is necessary to take into account the demands for inclusion in public policies for health, education, social assistance, etc. In this article, with the aim of perceiving some possibilities for action within the scope of guaranteeing migrants' rights, we analyze the report of the State Conference on Migration, Refuge and Statelessness (COMIGRAR) that took place in March 2024 in Natal, Rio Grande do Norte. The result demonstrated some of the actions that should be prioritized by public management, such as the creation of specialized service centers and the production and systematization of data on migrants on national soil.
KEYWORDS: Forced international migration; Migrant rights; Conferences.


1 INTRODUÇÃO

O tema da migração internacional, de muita notoriedade nos tempos atuais, revela grande complexidade. Comumente, os meios de comunicação mostram os imbróglios jurídico-políticos internos e externos, nos quais a soberania dos países confronta com questões humanitárias básicas. 
Não tratamos aqui de qualquer face da migração, mas daquela que move pessoas em busca de sobrevivência: a chamada migração forçada. São os casos que demandam asilo político, refúgio e acolhidas, motivados por perseguições, temores, guerras, questões climáticas, crises econômicas ou políticas, etc. 
Tal fenômeno envolve diversas problemáticas, mas daremos enfoque ao aspecto da garantia de direitos dos migrantes no Brasil, abordando uma parte do processo das Conferências de Migração, Refúgio e Apatridia (COMIGAR), que ocorreram em 2024. Destacaremos, mais especificamente, a etapa estadual do Rio Grande do Norte, analisando o relatório disponibilizado pelo governo para visualizar as deliberações aprovadas pelos atores envolvidos. O estudo se ampara no materialismo histórico-dialético e tem como objetivo perceber as demandas apresentadas pelos migrantes. O resultado demonstra algumas das ações que devem ser priorizadas pela gestão pública no âmbito da garantia de direitos dos migrantes. 

2 CONCEITOS E REFLEXÕES SOBRE A MIGRAÇÃO INTERNACIONAL FORÇADA

Para introdução da temática, alguns termos técnicos adotados pela Lei nº 13.445/2017 (conhecida como a Lei de Migração brasileira) serão apresentados. A referida lei versa que “imigrante” é a pessoa nacional de outro país ou apátrida que trabalha ou reside e se estabelece de forma temporária ou definitiva no Brasil; “emigrante”, por sua vez, se refere a quem faz o  movimento contrário: é o brasileiro que se estabelece temporária ou definitivamente no exterior; “residente fronteiriço” é a pessoa nacional de país limítrofe ou apátrida que conserva a sua residência habitual em município fronteiriço de país vizinho; “apátridas” são pessoas que não são consideradas nacionais por nenhum Estado; há ainda os denominados visitantes, que são pessoas nacionais de outros países ou apátridas que vem ao Brasil para estadas de curta duração, sem pretensão de se estabelecer. 
Essas são denominações oficiais para as condições das pessoas de acordo com o trânsito que fazem, mas há ainda termos técnicos para designar as suas situações quanto à motivação para o deslocamento. É o caso, por exemplo, do asilo político, do refúgio, da acolhida humanitária e da acolhida ao apátrida. 
Essas situações revelam um deslocamento forçado, que representa um dos temas mais sensíveis não só para o Direito Internacional, mas para a humanidade. O refúgio, por exemplo, acontece por fundados temores de perseguições por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, ou ainda por contexto de grave e generalizada violação de direitos humanos. Tal caracterização também é legislativa, oriunda da lei nº 9.474/1997. 
Apesar desses apontamentos terem por base a legislação brasileira, muitas lacunas existem. Por mais que o assunto seja urgente há muito tempo, o Brasil não está com sua Política Nacional de Migrações, Refúgio e Apatridia pronta, havendo uma previsão de ser publicada por decreto presidencial em 2025. O site do Ministério da Justiça e Segurança Pública sinaliza que o documento estará disponível “em breve”. 
Para além da abordagem jurídica, o tema da migração internacional forçada revela múltiplas faces. Situando-o como expressão da questão social, ou seja, como fruto do conflito capital x trabalho, típico sistema capitalista, é importante salientar que

(...) não estamos diante de uma “nova” questão social – entendo que estamos confrontados com novas expressões (...). E, de fato, temos novas problemáticas, seja pela magnitude que adquiriram situações que antes não eram socialmente reconhecidas como significativas (violência urbana, migrações involuntárias, conflitos étnicos e culturais, opressão/exploração nas relações de gênero etc.). (Netto, 2007, p. 156)

Vale lembrar que, pela ótica do capital, quando benéfica ao processo de acumulação de riquezas, a mobilidade da força de trabalho é até mesmo estimulada, como por exemplo, quando países ricos lançam programas para atrair mais imigrantes em momentos de falta de mão de obra, editando leis de imigração mais brandas, ou quando imigrantes são intensamente explorados em trabalhos precarizados e informais. (Biondi, s.d.) Marx e Engels (2008) já apontavam tal fenômeno no bojo da revolução burguesa, onde a formação das nações com populações vindas de diferentes origens fazia parte do processo de exploração da força produtiva. 
Os pobres só são bem-vindos quando é conveniente. Essa é uma das formas da migração forçada mostrar a contradição do capitalismo, onde o que mais importa não é a vida humana, mas o lucro. 

2.1    Os desafios para os direitos dos migrantes no Brasil

A realidade da imigração é uma marca da história do Brasil, seja através da exploração colonial, seja da imigração forçada. Sobre esta última, o país carrega a escravização dos africanos em sua trajetória. 
Períodos mais marcados pelo nacionalismo, como a Era Vargas, demonstraram uma restrição da entrada de imigrantes, através de medidas que limitavam a receptividade e restringiam as vagas de emprego aos nacionais, além de proibir ensino de língua estrangeira para crianças e adolescentes e proibir também os meios de comunicação que fossem em língua diferente do português. (Miranda, 2018) 
Atualmente, migrar é um direito estabelecido pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, que versa que “todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio e a esse regressar”.  A norma trata também dos direitos ao asilo, bem como o de ter uma nacionalidade e de não ser arbitrariamente privado dela. 
No Brasil, a Constituição Federal “garante” aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade. A vivência dessas letras no cotidiano da vida é que representa o grande desafio. 
No que diz respeito aos direitos à Saúde, Educação e Assistência Social, vários são os entraves, muitos deles de natureza burocrática, linguística ou cultural. Por exemplo, o Sistema Único de Saúde (SUS), que tem caráter universal, somente em 2018 estabeleceu que a atenção integral poderia ocorrer independentemente da apresentação de documentos que comprovem domicílio ou inscrição no cadastro do Sistema (Lei nº 13.714, de 24 de agosto de 2018).  
	No âmbito da Assistência Social, voltada para quem dela necessita, observamos que as pessoas em situação de migração têm direito a se inscrever no Cadastro Único e a ter acesso aos programas e benefícios para os quais atendam os critérios de elegibilidade, no entanto isso não as privou de restrições operacionais, que demandaram uma movimentação da Defensoria Pública da União. (Albuquerque; Gondim; Mariano, 2024)
O Benefício de Prestação Continuada, até pouco tempo era voltado somente aos brasileiros natos e naturalizados, bem como para portugueses que comprovassem residência no Brasil. Somente após uma decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordiário nº 587970 protocolado em 2008 e com trânsito em julgado em 2017, ele foi estendido aos demais imigrantes, porém ainda hoje demandando a atuação do judiciário, pois no próprio site do governo (atualizado já em data posterior à decisão do Supremo), ainda consta a informação de que somente o primeiro público mencionado pode receber o benefício.
No âmbito do Trabalho, há uma dificuldade que envolve a revalidação de diplomas e registros profissionais, assim como há necessidade de orientação sobre os direitos trabalhistas. Devido à vulnerabilidade extrema, muitos são levados aos trabalhos informais e precários, por vezes muito distintos do que exerciam em seus países. Nesse sentido, Biondi (s.d) reflete que mesmo que os governos adotem políticas anti-imigração, isso não significa que ela irá acabar, mas que a tendência é a desproteção cada vez maior desses trabalhadores e a sujeição mais intensa a condições degradantes. Em suas palavras

Ao contrário do que se dá com mercadorias ordinárias (“coisas”, como entorpecentes e álcool), em que a proibição do comércio encarece o produto, adicionando-lhe pesados custos de transação que enriquecem ainda mais os fornecedores, as restrições legais à imigração degradam o preço da força de trabalho, desvalorizando esse ativo e fazendo com que ele seja vendável abaixo do seu valor. (Biondi, s.d., n.p.)

Biondi (s.d.) acrescenta ainda que o temor da sobrecarga de serviços públicos é falsamente propagado para gerar nos trabalhadores nacionais o discurso anti-imigração, fazendo-os acreditar que uma prestação ineficaz de serviços se deveria “à recepção excessiva de imigrantes, e não à avidez insaciável da acumulação capitalista”. Esse elemento ideológico, somado com a produção do racismo e da xenofobia, dificultam a formação de laços de solidariedade entre trabalhadores, que não estão sequer livres de futuramente tornarem-se também, refugiados. 

3 DEBATES E ENTRAVES NAS POLÍTICAS PÚBLICAS: O QUE REFLETE A I COMIGRAR (2024) DO RIO GRANDE DO NORTE

Conferências são momentos deliberativos, de participação democrática, nos quais os presentes deliberam sobre as prioridades para as políticas públicas. No ano de 2024 o Brasil possou por um processo de Conferências sobre Migração, Refúgio e Apatridia, nomeadas pela sigla COMIGRAR. O processo era referente à segunda edição, que ocorreu somente dez anos após a primeira. Foram efetuadas etapas regionais, estaduais e a etapa nacional, além das conferências livres na fase preparatória. A totalidade dos eventos contou com 14 mil pessoas.
No Rio Grande do Norte, a etapa regional ocorreu no município de Mossoró/RN, na qual estive presente e observei a presença de representantes venezuelanos. A etapa estadual foi realizada em Natal, no dia 27 de março de 2024, contando com 400 participantes (dentre as quais, 105 eram migrantes, refugiados ou apátridas). O responsável pela condução da Conferência foi o Comitê Estadual Intersetorial de Atenção aos Refugiados, Apátridas e Migrantes do Rio Grande do Norte (CERAM), órgão instituído pelo estado em 2023.
Passaremos a analisar adiante o relatório disponibilizado pelo governo estadual, contendo informações do evento e as propostas eleitas como prioridade. Tal documento foi a fonte principal para construção deste tópico. 
Logo no início, um ponto que chama a atenção é a presença das instituições de ensino e promoção científica, especificamente a Universidade Federal do Rio Frande do Norte (UFRN), a Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN), o Instituto Federal do Rio Grande do Norte (IFRN) e o Parque Científico e Tecnológico Augusto Severo (PAX-RN) firmando compromisso através de protocolos de Adesão à Cátedra Sérgio Vieira de Melo, juntamente com o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR). Segundo descrito, o protocolo tem o objetivo de promover educação, pesquisa e extensão acadêmica para refugiados. 
No ato de abertura foram assinadas leis que reconheceram duas organizações da sociedade civil: a Associação de Solidariedade ao Imigrante do RN e a Sociedade Beneficente Muçulmana do RN. Esses trâmites são importantes para que as organizações possam se regularizar e angariar recursos, mas é preciso lembrar do dever estatal frente aos direitos, para que iniciativas da sociedade não sejam encaradas como suficientes.
Posteriormente, ocorreu a palestra magna, que teve como tema “Política Migratória, Direitos Humanos e a Importância dos Processos Conferenciais” e os grupos de trabalho foram norteados por seis eixos, sendo eles: I – Igualdade de tratamento e acesso aos serviços públicos; II – Inserção econômica e promoção do trabalho decente; III – Interculturalidade e diversidades; IV – Governança e participação social; V – Regularização migratória e documental e VI – Enfrentamento a violações de direitos.
No eixo I, observamos que as propostas aprovadas envolveram a criação e implantação da Política Nacional Intersetorial de Atendimento Integral ao Migrante, Refugiado e Apátrida, com cofinanciamento público. A Política Nacional de Migração, Refúgio e Apatridia tem previsão de publicação em 2025 e ainda não se tem acesso ao seu conteúdo, sendo interessante observar se virá a contemplar tal sugestão.  
Quanto ao cofinanciamento, percebemos em outro eixo (IV) uma proposta complementar, quando sugere que seja implantado um fundo estadual e nacional de fomento à política de migrantes, refugiados e apátridas. O eixo VI também sugeriu cofinanciamento dos entes federados.  
Observamos também o objetivo de criação de um Centro de Referência Intersetorial Integrado para atendimento de Migrantes, Refugiados e Apátridas, tendo na equipe, preferencialmente representantes dessas populações. Em nossa pesquisa, percebemos que o Ceará, estado vizinho, já mostra um pioneirismo nesse aspecto, por ter inaugurado em 2024 o primeiro posto avançado de atendimento humanizado ao migrante localizado em rodoviária no Brasil, com o objetivo de fazer atendimentos relativos à documentação, articular acesso à direitos e prevenir o tráfico de pessoas. Tais iniciativas precisam ser expandidas e qualificadas. O eixo III, V e VI reforçaram o pedido por esses centros, tornando essa proposta uma das mais incidentes. Foi sugerido que a equipe técnica venha a contar com assistentes sociais, antropólogos, advogados, tradutores, etc. 
Vimos ainda a demanda por restruturação dos sistemas de informação de modo a inserir informações étnicas dos usuários nas políticas públicas, para servir de fonte de dados para monitoramento e avaliação. A demanda por indicadores se repetiu no eixo III e IV e VI, sendo que este último sugeriu um formato de censo. A recorrência mostra a importância dos dados e do diagnóstico da população, para promover mais eficiência na implantação das políticas. 
A capacitação de servidores públicos, inclusive com cursos de idiomas e com migrantes como facilitadores foi outra proposta, que entendemos ser de grande valia e que foi repetida no eixo VI (que pediu também a educação permanente em Direitos Humanos).
O eixo II, sobre inserção socioeconômica, propôs lei para determinar reserva de 5% em vagas de emprego para esse público; oferta de cursos profissionalizantes e de português; promoção de formações visando inseri-los na economia solidária, em feiras e mostras de artesanato, além de pedir por linhas de crédito e incentivos fiscais. Por fim, a revalidação dos diplomas também foi pautada, visando reduzir a temporalidade e propiciar a isenção das taxas envolvidas no processo. A revalidação dos diplomas voltou a ser citada no eixo V. 
O fomento à participação dos migrantes nas políticas culturais, científicas e tecnológicas foi abordada, solicitando a criação de políticas e ações afirmativas. 
O pedido por legislações foi algo que também se repetiu ao longo do documento, sendo a proposta do eixo III voltada para garantir uma política de diversidade fundiária e habitacional. 
Já o eixo IV, sobre governança e participação social, sugeriu que seja instituído um Conselho Estadual Interinstitucional sobre Migrações, Refúgio e Apatridia, com assento e participação de representantes deles próprios em maioria (50% de migrantes, 25% de representações de gestores e 25% da sociedade civil). 
Nesse quarto eixo, a questão da legislação aparece novamente, dessa vez pleiteando o reconhecimento de migrantes climáticos na lei de migração, apontando para essa lacuna. Em nossa pesquisa, percebemos que existem projetos de lei tramitando com esse objetivo, o que é importante dado o cenário ambiental do mundo e as tendências para o futuro, afinal “especialistas da Universidade das Nações Unidas (UNU) estimam que, até o ano de 2050, poderão ser 200 milhões de pessoas que tiveram de abandonar os seus lares em razão de processos de degradação e desastres ambientais.” (Ramos, 2011, p. 22)
No eixo V, sobre regularização migratória e documental, elencamos especificamente o tema da validação da Carteira Nacional de Habilitação estrangeira. Hoje, a Convenção de Viena e outros acordos internacionais amparam o condutor para dirigir no Brasil, caso seu país de origem seja signatário e desde que a estadia no Brasil esteja regular. Desse modo, ele poderá dirigir em solo nacional por 180 dias, portanto passaporte ou outro documento de identificação. Após esse prazo, ele deverá solicitar habilitação brasileira, passando por trâmites. É sabido que normas de trânsito, de caráter objetivo e técnico, não são passíveis flexibilização, mas o suporte eficiente para essa regularização é de grande importância para o direito de ir e vir do migrante.
O eixo VI reiterou várias propostas já citadas, mas vale citar que foi finalizado com a ideia de criação de um grupo de trabalho nacional para debater sobre trabalho infantil e sobre relações multiculturais, migração e territórios. 

4 CONCLUSÃO

Ao focar no processo de conferência do Rio Grande do Norte, quisemos nos aproximar das pautas locais sentidas pelos atores que vivenciam a realidade da migração. Percebemos que mais da metade dos presentes na conferência não eram migrantes, mas sim trabalhadores com atuação nos direitos sociais ou representantes de órgãos diversos. No entanto, a quantidade de migrantes foi significativa, pois reconhecemos que existem dificuldades para promover essa participação, embora sempre será desejável que a proporção aumente. 
Em nossa pesquisa, não localizamos a ata da conferência traduzida para outras línguas, diferentemente do que nos deparamos ao procurar pelas proposições aprovadas na etapa nacional, que disponibilizou versões das propostas em português, espanhol, francês e inglês. Acreditamos que tal medida ajuda a tornar as proposições mais acessíveis aos migrantes. 
Sobre o resultado da conferência estadual em debate, percebemos que o teor das propostas que apareceram em diferentes eixos, construídas em grupos diferentes, guardaram semelhanças. As duas mais reiteradas foram as que tratam dos centros de referência especializados para atendimento e atenção integral ao público e as que tratam sobre sistematização de dados e informações, revelando que essas eram as necessidades mais percebidas pelos presentes, embora outras tenham também se destacado. Alguns eixos apresentaram questões mais específicas, próprias das temáticas nas quais os grupos se debruçavam, mas todas tendo sua relevância e sendo ideias a serem consideradas no âmbito da gestão pública. Percebemos a qualidade do debate e consideramos importante que a COMIGRAR estadual tenha sua segunda edição, assim como a nacional possa ter a sua terceira, dessa vez, em um intervalo de tempo inferior a dez anos (tendo em vista a dinamicidade do tema e a sua efervescência). 
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